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ATA Nº 17 

 

Ata da Terceira Sessão Legislativa Ordinária do Primeiro Período Legislativo - biênio 

2011/2012 da Legislatura 2009/2012. Décima Sétima Sessão Plenária. Ao vigésimo quarto 

dia do mês de maio de dois mil e onze, às dezenove horas e trinta minutos, sob a direção do 

vereador Presidente Fabrício Duarte Holovka e secretariado pelo vereador João Edival 

Aramoni, reuniu-se a Câmara de Vereadores de Pitanga, com a presença dos seguintes 

vereadores: Fabrício Duarte Holovka - Presidente, Adelir Castilio Maldaner (Carijó), Agnaldo 

Vujanski de Jesus, Ângelo Américo Branco Chemin (Meco), Olga Stoski – Segunda 

Secretária, Edílson Vaz, Antonio Adir de Lara, Dirceu Augustinho Bassani – Vice-Presidente 

e João Edival Aramoni (Aritana) – Primeiro Secretário. Havendo número legal, o Senhor 

Presidente declarou aberta a sessão, solicitou a leitura do texto bíblico, o vereador Edilson 

Vaz solicitou a dispensa da leitura da ata que foi aprovada por unanimidade de votos. 

Expediente De Mesa: Matéria Do Executivo: Veto total ao autógrafo de lei nº 16/2011, 

referente ao projeto de lei nº 1/2011 de autoria do Legislativo Municipal. Veto total ao 

autógrafo de lei nº 17/2011, referente ao projeto de lei nº 2/2011, de autoria do Legislativo 

Municipal.  Projeto de Lei Ordinária nº 23/2011: Abre crédito adicional suplementar, no 

orçamento do Município de Pitanga, para o exercício financeiro de 2011, altera as leis 

1522/2009 - Plano Plurianual e 1582/2010 - Lei de Diretrizes Orçamentárias e dá outras 

providências. Matéria Do Legislativo: Indicações: Nº 9/2011 do Vereador Adelir Castilio 

Maldaner (Carijó),  sugerindo ao Executivo Municipal, para que verifique a possibilidade 

de abertura de postos de coleta de lâmpadas fluorescentes, pilhas e baterias de celular.  Tais 

objetos possuem componentes tóxicos que podem contaminar o solo e a água, causando danos 

à saúde das pessoas e, para que isso não ocorra, necessitam ter a destinação correta. 

Requerimentos: Nº 105/2011 do Vereador Adelir Castilio Maldaner (Carijó), requerendo o 

envio de ofício de pesar à família da Sra. Nilcia Antunes Silva, pelo seu falecimento, ocorrido 

recentemente. Nº 106/2011 do Vereador Edilson Vaz, requerendo o envio de ofício ao 

Executivo Municipal, solicitando a construção de quebra mola na Rua Anita Gabibaldi, em 

frente ao salão do Aranildo, tendo em vista que no local há grande concentração de pessoas no 

local e os carros passam em alta velocidade. O Senhor Presidente deferiu os requerimentos e 

as indicações apresentados e enviou o projeto de lei nº 23/2011 para a Comissão de 

Legislação Justiça e Redação que terá como relator o vereador Agnaldo Vujanski de Jesus. 

Em seguida foi lido o veto total ao autógrafo de lei nº 16/2011, referente ao projeto de lei nº 

1/2011 de autoria do Legislativo Municipal que foi encaminhado a Comissão de Justiça e 

Redação tendo como relator o vereador Antonio Adir de Lara. Na continuação foi lido o veto 

total ao autógrafo de lei nº 17/2011, referente ao projeto de lei nº 2/2011, de autoria do 

Legislativo Municipal que foi encaminhado a Comissão de Legislação Justiça e Redação 

tendo como relator o vereador Agnaldo Vujanski de Jesus. O Senhor Presidente anunciou o 

Expediente do Plenário: sendo utilizado pelo vereador Antonio Adir de Lara solicitou ao 

poder executivo que tome as medidas necessárias para realização do calçamento na Rua 

Bandeirantes, pois até o momento não chegou a trezentos e cinquenta metros. Parabenizou a 

secretaria do município através do Senhor Fachin e ao IAP pela limpeza do rio Ernesto o qual 

abastece a SANEPAR. Parabenizou as administrações anteriores que investiram na rede de 

esgoto, pois é uma obra que não aparece e trás muitos benefícios ao município. Teceu 

comentário sobre a votação do Código Florestal. Em seguida usou a palavra o vereador 

Ângelo Américo Branco Chemin que parabenizou os prefeitos que fazem parte do consórcio 

da patrulha mecanizada. Sobre os vetos dos autógrafos que surgiram a partir da audiência 
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pública do dia treze de maio. O orador mencionou o custo de colocar uma sinalização vertical 

não seria muito oneroso ao município, pois a horizontal já está feita. Vamos aguardar o 

parecer da Comissão de Legislação Justiça e Redação. A respeito do veto integral do projeto 

de lei nº 06/2011 do CMDCA, primeiro era em regime de urgência, e agora perdeu a urgência. 

O projeto foi vetado nas emendas feitas pelos vereadores Antonio Adir de Lara, Adelir 

Castilio Maldaner e Ângelo Américo Branco Chemin, e também pela falta da terceira votação 

da redação final do projeto de lei O orador questionou como ficaram os projetos que aqui já 

passaram e que tiveram emendas e votação em somente duas sessões, citou como exemplo a 

reforma administrativa, a reforma tributária e dos vendedores ambulantes. Solicitou que 

constasse na ata que seu voto será contrário ao veto. O vereador Agnaldo Vujanski de Jesus 

ao utilizar a tribuna se dirigiu ao vereador Meco comentando que essa matéria é um ótimo 

discurso, pois dá argumento político extremamente grande quando não é falado aquilo que 

acontece realmente no projeto e que houve falha do legislativo e não do executivo. Que fazem 

parte da Comissão de Redação Justiça e Redação os vereadores Antonio Adir de Lara, 

Agnaldo Vujanski de Jesus e Dirceu Bassani, na reunião feita hoje é passível de discussão o 

veto que veio do executivo. Citou a falta da terceira votação após as emendas que fere o 

regimento interno desta Casa, pois houve erro do poder legislativo. Que deveriam ter pedido 

parecer ao procurador sobre a constitucionalidade do projeto, e se outros projetos foram 

aprovados com erros devem ser anulados também. As pessoas que se sentirem prejudicadas 

com as Leis que foram sancionadas com erro formal que procurem os advogados e peçam 

uma declaração de inconstitucionalidade da lei. Quanto ao aumento do subsidio dos 

conselheiros tutelares esse foi o primeiro desde que foi criado, e que ao retornar o projeto a 

está casa que venha com a revisão que será votada na data de hoje. O descumprimento ao 

regimento interno acarretou o veto integral. Lembrou que não é o vereador Agnaldo que é 

contra e sim a Comissão. Em seguida utilizou a palavra o vereador Adelir Castilio Maldaner 

o qual teceu comentário dos seus requerimentos. Indagou se o projeto do CMDCA ficou 

inconstitucional existem vários que também o são. Que em seu conhecimento se o prefeito 

vetasse somente as emendas o projeto se tornaria legal, mas preferiu total. Sugeriu ao Senhor 

Amauri que estava presente na sessão que é favorável que seja pago dois salários mínimos aos 

conselheiros. Que o veto foi feito pelo descontentamento da audiência publica. Questionou 

sobre a inconstitucionalidade das emendas e teceu comentário das suas. Utilizou a tribuna o 

vereador Edilson Vaz para falar que no passado foram realizados manilhamento em várias 

ruas e hoje na Cidadania no bairro São Basílio foram gastos mais de cem mil reais em 

manilhas fazendo com que Pitanga cresça. A respeito do projeto do CMDCA solicitou que 

fosse agilizado o mais rápido possível. Os moradores do São Basílio estão pedindo a 

aprovação do projeto Minha Rua, Minha Cidade para começarem o calçamento em frente a 

sua casa. Ninguém mais querendo fazer uso da palavra o Senhor Presidente anunciou a 

Ordem do Dia: Matéria Da Ordem Do Dia: Votação Única do Projeto de Lei Ordinária nº 

24/2011: Concede aos servidores públicos municipais, do quadro próprio do magistério 

ativos, inativos e pensionistas e integrantes do quadro de emprego público, e membros do 

conselho tutelar revisão geral anual que especifica e dá outras providências. Aprovado por 

unanimidade de votos. O vereador Ângelo Américo Branco Chemin solicitou a retira de pauta 

do Substitutivo nº 1 do Projeto de Lei Ordinária nº 11/2011: Emenda nº 01 (aditiva) ao 

Substitutivo ao Projeto de Lei nº 11/2011, de autoria do Executivo Municipal e do 

Substitutivo do Projeto de Lei Ordinária nº 11/2011: Institui o programa “Minha Rua, Minha 

Cidade”, que visa à cooperação Município/Comunidade com incentivos para execução de 

obras de infraestrutura e pavimentação no perímetro urbano de Pitanga, e contém outras 
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providências que foram aprovados por unanimidade de votos. O Senhor Presidente anunciou 

o Expediente de Explicações Pessoais que foi usado pelos vereadores: Agnaldo Vujanski de 

Jesus, Adelir Castilio Maldaner, Ângelo Américo Branco Chemin, Antonio Adir de Lara. Em 

seguida o Senhor Presidente convidou a todos para participarem da audiência pública que será 

realizada no dia vinte e seis de maio às quinze horas e trinta minutos na dependência da 

Câmara referente ao cumprimento das metas fiscais primeiro quadrimestre de dois mil e onze. 

O Senhor Presidente vereador Fabrício Duarte Holovka, declarou encerrados seus trabalhos às 

vinte e uma horas e vinte minutos, determinando a lavratura desta Ata, que vai assinada por 

ele e pelo Secretário Vereador João Edival Aramoni. Plenário Vereador Nestor Horodenski, 

Câmara Municipal De Pitanga, Estado do Paraná, vinte e quatro de maio de dois mil e onze 

(terça-feira), e convocou a próxima sessão ordinária.  
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